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PARECER DA COMISSÃODE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE PROJETO DE LEI

Nº 1.250/2021, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO QUE “AUTORIZAO

CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTO

AOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIOMUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”
RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG, no uso de

suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.250/2021, DE AUTORIZA O

CHEFE DO PODER EXECUTIVO A CONCEDER RECOMPOSIÇÃO DE VENCIMENTO AOS

PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIAREARO

TEM+

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o artigo

ni 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o estudo e a

emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de Legislação,

Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as

proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

No que tangeàforma, deve ser proposta em forma de Projeto de Lei conforme art. 251

do Regimento Interno:

Art. 251. Os Projetos de Lei Ordinária são proposições que tem por fim

regular toda matéria legislativa de competência da Câmara e sujeita à

sanção do Prefeito.

Em relação a iniciativa, em seu artigo 45, dispõe sobre a iniciativa do Chefe do Executivo

para administraros cargos e funções públicas, veja:

Art. 45. São iniciativa do prefeito, entre outros, os projetos de lei que

disponham sobre: I - a criação, transformação e extinção de cargo e

função pública do Poder Executivo, autarquia e fundação pública, bem

como a fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros da

lei de diretrizes orçamentárias.

Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a Competência, está definida nem seu artigo

61, parágrafo 1º, inciso II, alínea “b”:

Art. 61. $ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as

leis que: (...) II - disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou

empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de sua 
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remuneração; b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administraçãodosTerritórios

Projeto de Lei nº 1.250/2021,, tem como objetivo, fazer a recomposição salarial dos

profissionais do magistério, repondo as perdas decorrentes da inflação acumulada do período de abril

de 2020 a março de 2021, respeitando a data base da categoria, e concedendo a recomposição das

perdas inflacionárias retroativa a abril de 2.021, com base no INPC/IBGE, que registrou no período

um percentual de 5,45% (cinco virgula quarenta e cinco por cento) , com amparo legal na consulta ao

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.250/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.    de 2021  Pouso Ale 16 de novem

Oliveira

Relator  CSÁA..
Leandro Morais isgloGuido

Presidente Secretário


